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SENTENÇA

Vistos.

, já qualificado no auto, foi indiciado pela prática do crime previsto no art. 306JOÃO DAMIÃO PAULO
do Código de Trânsito Brasileiro, porque, conforme consta do inquérito policial, no dia 12 de março de
2021, foi flagrado dirigindo veículo automotor em via pública sob o efeito de álcool.

O Ministério Público propôs acordo de não persecução penal, conforme ID 138734440 e, ainda, juntou a
mídia com a confissão e aceitação do indiciado aos termos propostos.

É o relatório.

A Lei nº 13.964/19 introduziu, no Código de Processo Penal, o instituto do acordo de não persecução
penal (ANPP), através do artigo 28-A, que pode ser conceituado como "um ajuste obrigacional entre o
órgão de acusação e o investigado (assistido por advogado), devidamente homologado pelo juiz, no qual o
indigitado assume sua responsabilidade,aceitando cumprir, desde logo, condições menos severas do que a
sanção penal aplicável ao fato a ele imputado" (Cunha, Rogério Sanches. Pacote Anticrime – Lei n
13964/2019: Comentários às Alterações no CP, CPP e LEO/ Editora Juspodivm, 2020).

Para a sua concessão, necessário se faz o implemento dos seguintes requisitos: I. não seja caso de
arquivamento da investigação; II. o agente confesse o crime; III. a pena em abstrato seja inferior a 4 anos;
IV. Não seja crime praticado com violência ou grave ameaça contra pessoa (doloso); V. não seja crime de
violência doméstica, VI. não seja o agente reincidente; VII. Não seja cabível a transação; VIII. o agente
não possua antecedentes que denotem conduta criminosa habitual (aplica-se a Súmula 444 do STJ ao
caso); e, IX. não ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração
com ANPP, transação ou sursis processual.

No caso dos autos, tem-se que o indiciado confessou a prática delitiva, mormente a pena mínima é
inferior a quatro anos, não se trata de crime praticado com violência ou grave ameaça à pessoa, além dos
requisitos pessoais do indiciado, ele faz jus ao benefício legal, portanto, o caso é de homologação.
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Desta feita,  o acordo de Não Persecução Penal formulado pelo Ministério Público doHOMOLOGO
Estado da Bahia em face do acusado , o qual ficará obrigado: a) no prazo deJOÃO DAMIÃO PAULO
dez dias, a pagar prestação pecuniária, no valor correspondente a 02 (dois) salários-mínimos, divididos
em dez parcelas mensais, as quais serão adimplidas após a certificação da homologação judicial, na forma
a ser ajustada perante o juízo da Execução Penal, nos termos do quanto disciplinado pelo inciso V, do art.
28 do CPP, além do cumprimento dos itens 8 e 9 do acordo.

Sem condenação em custas processuais.

Intime-se o Ministério Público, o qual, ao ser intimado, deverá extrair dos autos as peças essenciais e
iniciar diretamente a execução no SEEU – meio aberto – perante o juízo da 1ª Vara Crime, Júri e
Execuções Penais de Paulo Afonso (art. 28-A, § 6°, do CPP e art. 6°, § 4°, do Ato Normativo Conjunto n°
003, de 25 de fevereiro de 2021 – Tribunal de Justiça do Estado da Bahia).

Cumprido o acordo, o Juízo da Execução extinguirá a punibilidade do acordante e fará as comunicações e
baixas respectivas.

Não cumprido o acordo, o Juízo da Execução o declarará inadimplido e determinará a remessa dos autos
ao Juízo homologante para rescisão e prosseguimento do feito principal.

Intime-se pessoalmente o acusado.

Publique-se, registre-se e oportunamente arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo, sem
prejuízo de desarquivamento nos termos do art. 7°, § 2°, do Ato Normativo Conjunto n° 003, de 25 de
fevereiro de 2021 – Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

PAULO AFONSO/BA, 29 de outubro de 2021.

Euclides dos Santos Ribeiro Arruda

Juiz de Direito
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19/08/2022

Número: 8004633-77.2021.8.05.0191 
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 Última distribuição : 16/09/2021 
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 Assuntos: Crimes de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 
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JOAO DAMIAO PAULO (INVESTIGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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13873
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Ao Juízo de Direito da Vara Criminal de Paulo Afonso 

IP nº 58/2020/DT de Paulo Afonso 

Indiciado: João Damião Paulo 

IDEA 705.9.46863/2020 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de 

Justiça que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 28-A 

do Código de Processo Penal (CPP), vem requerer a homologação do Acordo de Não 

Persecução Penal celebrado nos autos do inquérito policial em epígrafe, cujo termo segue 

anexado, designando-se, para tanto, a audiência de que trata o art. 28-A, §4º, do CPP. 

Em tempo, informo que a confissão formal e circunstanciada da prática delitiva, 

exigida pelo caput do art. 28-A do CPP, foi colhida em meio audiovisual e será remetida em 

mídia física a este Juízo de Direito para inserção no PJe Mídias, uma vez que o arquivo 

gerado ultrapassa o limite permitido para carregamento direto no sistema no ato da 

protocolização. 

Paulo Afonso, 2 de setembro de 2021. 

 

Antonio Alves Pereira Netto 

Promotor de Justiça 
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Ancora1

Nº IDEA 705.9.46863/2020

PAULO AFONSO - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DATA DE REGISTRO 18/03/2020

ÓRGÃO/UNIDADE DE ORIGEM

CLASSE

ASSUNTO(S)

ENVOLVIDO(S)

DIREITO PENAL > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > 
Crimes de Trânsito (3632)

NOME TIPO

A SOCIEDADE I Vítima

JOÃO DAMIÃO PAULO Indiciado(a)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA Polo Ativo

PROCESSO CRIMINAL > Procedimentos Investigatórios > Inquérito 
Policial (279)

Nº DE REFERÊNCIA NA ORIGEM

Nº de Referência - 058/2020
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Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Juízo de Direito da 2ª Vara Crime, da Comarca de Paulo Afonso – Bahia

Rua das Caraibeiras nº 420- Bairro General Dutra, Paulo Afonso BA- Cep: 48607-010- Tel:
75-3281-8389

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 (Prazo de 60 dias)

 

 PROCESSO: 8004633-77.2021.8.05.0191

O(a) Exmo. Dr.(a)  , Juiz de Direito da 2ª Vara Crime da Comarca de PauloEUCLIDES DOS SANTOS RIBEIRO ARRUDA
Afonso, Estado da Bahia, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, e especialmente a(o) Ré(u): JOÃO
DAMIÃO PAULO, brasileiro, natural de São Paulo/SP, nascido aos 12/10/1972, filho de Damião Paulo e de Josefa Maria

que por este Juízo corre uma Ação Penal  tombada sob o nºPaulo,     8004633-77.2021.8.05.0191 - AÇÃO: Crimes de Trânsito 
que a move contra a mesma Justiça Pública  . A qual se encontra em lugar incerto e não sabido, é o presente para FICAR
CIENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, CUJO TEOR É O SEGUINTE:

[...] Desta feita,   o acordo de Não Persecução Penal formulado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em faceHOMOLOGO
do acusado  , o qual ficará obrigado: a) no prazo de dez dias, a pagar prestação pecuniária, no valorJOÃO DAMIÃO PAULO
correspondente a 02 (dois) salários-mínimos, divididos em dez parcelas mensais, as quais serão adimplidas após a certificação da
homologação judicial, na forma a ser ajustada perante o juízo da Execução Penal, nos termos do quanto disciplinado pelo inciso
V, do art. 28 do CPP, além do cumprimento dos itens 8 e 9 do acordo. Sem condenação em custas processuais. Intime-se o
Ministério Público, o qual, ao ser intimado, deverá extrair dos autos as peças essenciais e iniciar diretamente a execução no SEEU
– meio aberto – perante o juízo da 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais de Paulo Afonso (art. 28-A, § 6°, do CPP e art. 6°, § 4°,
do Ato Normativo Conjunto n° 003, de 25 de fevereiro de 2021 – Tribunal de Justiça do Estado da Bahia). Cumprido o acordo, o
Juízo da Execução extinguirá a punibilidade do acordante e fará as comunicações e baixas respectivas.  Não cumprido o acordo, o
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Juízo da Execução o declarará inadimplido e determinará a remessa dos autos ao Juízo homologante para rescisão e
prosseguimento do feito principal. Intime-se pessoalmente o acusado. Publique-se, registre-se e oportunamente arquivem-se os
autos com as baixas e anotações de estilo, sem prejuízo de desarquivamento nos termos do art. 7°, § 2°, do Ato Normativo
Conjunto n° 003, de 25 de fevereiro de 2021 – Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. PAULO AFONSO/BA, 29 de outubro de
2021. Euclides dos Santos Ribeiro Arruda - Juiz de Direito.

E para que não se alegue falta, defeito ou nulidade, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário do Poder
Judiciário e afixado no local de costume do Cartório, tudo na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Paulo Afonso, aos 11

. Eu, Éryka Yara Barros Ferraz, Escrivã/ Márcia Valéria Alves Fernandes Albério, Subescrivã, conferi ede novembro de 2021
subscrevi.

 

Assinado eletronicamente

Euclides dos Santos Ribeiro Arruda

 

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  2A VARA CRIME DE PAULO AFONSO 

Processo:  8004633-77.2021.8.05.0191INQUÉRITO POLICIAL n. 

Órgão Julgador: 2A VARA CRIME DE PAULO AFONSO

AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia

Advogado(s):  

INVESTIGADO: JOAO DAMIAO PAULO

Advogado(s):  

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação das partes.

PAULO AFONSO/BA, 19 de fevereiro de 2022.

(documento gerado e assinado automaticamente pelo PJe)
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AO JUÍZO
 
O Ministério Público manifesta ciência da Sentença.
 
Paulo Afonso/BA, 12 de maio de 2022.

 
 

Marcos David Gaspar Bezerra
Promotor de Justiça
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